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Abadia de Goiás 

DECRETO N° 099/2017 	 DE 15 DE MAIO DE 2017. 

"Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente e dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que lhe faculta a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica do 
Município, e: 

CONSIDERANDO a nomeação de novo ocupante do cargo de Secretário do Meio 
Ambiente. 

DECRETA:  

Art. 1°. Ficam nomeados novos membros para compor o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Abadia de Goiás, com os seguintes membros: 

I — Nivaldo de Paula e Souza - Presidente; 

II — Willian Paiva da Silva - Representante da Secretaria do Meio Ambiente; 

III — Luiz Alberto Traj ano de Souza - Representante dos Câmara Municipal de Abadia de Goiás; 

IV — Adaflor Rodrigues do Nascimento — Representante da sociedade civil; 

V — Jeudi Vieira de Macedo — Representante do seguimento religioso; 

VI — Regiane da Silva Águas — Representante das Instituições de Ensino Superior; 

VII — Nilda dos Santos — Representante da Secretaria da Educação; 

VIII — Valber da Silva Pereira — Representante dos Comerciantes; 

IX — Eliane Águas — Representante da Secretaria de Saúde; 

X — Paula Gadêlha Ribeiro — Secretária do Conselho; 

XI — Menién Patrícia Lima Anjo — Representante da Secretaria de Administração e Finanças; 
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Art.2° - Os membros titulares indicados no artigo 1° terão os seguintes suplentes: 

I — Núbia Karita Felix Rodrigues Barbosa; 

II — Bruno Henrique Mendes Alves; 

III — Worlei Diniz Tavares; 

IV — Marcelo Batista das Neves; 

V — João Bosco de Deus; 

VI — Gilson da Silva Lima; 

VII — Vania Santana Vieira; 

VIII — Washington Luiz Garcez Araújo; 

IX — Juceli Xavier da Costa Silva; 

X — Marli Aparecida Pereira; 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto N° 538/2015 de 11 de agosto de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 15 (quinze) 
dias do mês de maio de 2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Mun. de Abadia de Gotas 
Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 
Prefeitura. Nesta data: 
Abadia de Goiás: 1.5 / o s 

Secretário de Administração 
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